
 

 

Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

 MOÇÃO Nº 412/2018 
Manifesta apelo ao Poder Executivo 
Municipal, quanto à realização de estudos 
visando à instalação de ondulação 
transversal (lombada), e placa de 
sinalização, em vários pontos da extensão 
da Avenida Sebastião Furlan, no bairro 
Cruzeiro do Sul, neste município. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  
 
CONSIDERANDO que vários moradores procuraram por este vereador, 

relatando a situação da necessidade quanto à instalação de ondulação transversal 
(lombada), e Placa de Sinalização, em vários pontos da extensão da Avenida 
Sebastião Furlan, bairro Chácara Recreio Cruzeiro do Sul; 

 
CONSIDERANDO que a instalação de ondulação transversal (lombada) 

e Placa de Sinalização, se faz necessário devido os condutores estarem trafegando 
em velocidade superior ao permitido, colocando em risco a vida dos pedestres que ali 
transitam, motivo pelo qual sugerimos a instalação de ondulação transversal e Placa 
de Sinalização, visando sanar ou amenizar a situação conforme mencionado. 

  
CONSIDERANDO que, a referida via é uma avenida que da acesso a 

vários bairros nessa região no município e por ser uma avenida principal a mesma 
recebe diariamente veículos de grande porte como caminhões e ônibus, além de ser 
também utilizada pela população de diversos bairros do município de Santa Barbara 
d´Oeste; 

CONSIDERANDO também que devido aumento de pessoas circulando 
no local, a Avenida Sebastião Furlan passou a se tornar uma via que exige uma maior 
atenção dos condutores de veículos que transitam pela mesma, pois a todo o 
momento existem pedestres atravessando-a, colocando vidas em risco podendo 
ocasionar graves acidentes pela falta de ondulação transversal (lombada) e Placa de 
Sinalização;  

CONSIDERANDO ainda que tal pedido já foi objeto de indicação  sob o 
nº 6020/2017 protocolado em 21/07/2017, porem sem atendimento até a presente 
data, motivo pelo qual, os moradores do bairro Cruzeiro do Sul pedem URGÊNCIA 
quanto a realização dos serviços; 

 
CONSIDERANDO por fim que é necessário por parte do Poder 

Executivo Municipal promover serviços que venham ao encontro de minimizar ou 
sanar os problemas atuais enfrentados pela população do nosso município, 
proporcionando maior segurança ao trânsito local. 
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Ante o exposto e nos termos do Capítulo IV do Título V do Regimento 

Interno desta Casa de Leis, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA 
D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, apela ao Poder Executivo Municipal quanto à 
realização de estudos visando à instalação de ondulação transversal (lombada), e 
placa de sinalização, em vários pontos da extensão da Avenida Sebastião Furlan, no 
bairro Cruzeiro do Sul, neste município. 

 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 12 de junho de 2.018. 

 
JESUS VENDEDOR 

-Vereador - Vice-Presidente- 
 


